
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 30 de julho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5.143, DE 30 DE JULHO DE 2021
 Designar o servidor Paulo Teodoro Fernandes Junior para exercer as funções 
de Diretor de Departamento de Receitas.
 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas,
 Considerando o Parecer Jurídico n. 344, de 21/07/2021,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar o servidor do quadro próprio deste município Paulo Teodoro 
Fernandes Junior, matrícula 401719, portador da cédula de identidade RG nº. 8.246.656-
8 SSP/PR, CPF nº. 031.179.299-59, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, referência salarial “6” do Quadro de Pessoal Permanente – PCSSC desta 
municipalidade, para exercer as funções de Diretor de Departamento de Receitas, de 
conformidade com o artigo 92, da Lei nº. 183/1994, de 23/09/1994 e artigo 48, inciso II, da 
Lei nº. 184/1994, de 23/09/1994, a partir de 02/08/2021, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Em decorrência da designação constante no artigo anterior e enquanto 
permanecer na função, o servidor perceberá a gratificação de função de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor do subsídio estipulado para o cargo de Secretário de Fazenda.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 30 de julho de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5.144, DE 02 DE AGOSTO DE 2021
 Tornar sem efeito a Portaria que designou Alessandro Vaz de Almeida para 
exercer cumulativamente o cargo de Secretário de Indústria e Comércio. 
 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas,
 RESOLVE:
 Art. 1º Tornar sem efeito a partir de 02/08/2021, a Portaria n. 5.090, de 
16/06/2021, que designou ALESSANDRO VAZ DE ALMEIDA, matrícula nº. 500349, portador 
da cédula de identidade RG nº. 8.422.433-2 SSP/PR, CPF nº. 038.338.079-03, ocupante 
do cargo em comissão de Secretário de Planejamento e Gestão, grupo ocupacional as-
sessoramento superior, do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade, para exercer 
cumulativamente, o cargo de Secretário de Indústria e Comércio.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 02 de agosto de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
03/08/21..................R$ 152,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
03/08/21..................R$ 97,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
03/08/21..................R$ 87,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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•  Faz frio no amanhecer em vários 
setores do Estado, inclusive com 
condição para geadas no sudoeste 
e centro-sul. No oeste, noroeste 
e no norte as temperaturas ficam 
elevadas à tarde.
Mínima:  08°C em Curitiba
Máxima: 23°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

DECRETO Nº214/2021.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais e que lhe 
são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ART. - 1º- Fica nomeado a  partir do dia 01 de  agosto do ano de 2021,   à 
Senhorita ANA CLAUDIA  PATROCINIO DE OLIVEIRA, da  RG.13.533.458-8 - SSP  e 
CPF.102.539.539-52,  para  ocupar  cargo comissionado – símbolo – CC-03, na função de  
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, com as atribuições do cargo e atendimento 
junto ao Gabinete, lotada nesta Prefeitura Municipal.
 ART.- 2º- Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  3/2021
Processo dispensa nº 4/2021

 PARTES: CONTRATANTE Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA L VERTUAN - INFORMATICA - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS COM TRATAMENTO OCR, 
BEM COMO FORNECIMENTO DE SOFTWARES, MÃO DEOBRA E EQUIPAMENTOS
 VALOR: R$-6.560,00 Seis Mil, Quinhentos e Sessenta Reais
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                   410           41.004.17.122.0002.2077               76             3.3.90.36.00.00                Do Exercício
 DURAÇÃO: 09/03/2021 – ATÉ   08/03/2022
 DATA DA ASSINATURA: 09/03/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,09/03/2021

EXTRATO 1 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 5420/2020 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo inexigibilidade Nº. 9/2020.

 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: LAIS MEDINA MARIUSSO INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
21.976.785/0001-02
 PROCESSO INEXIGIBILIDADE:9/2020
 CONTRATO: 5420/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                 3660           52.005.10.302.0022.2101               1             3.3.90.39.00.00                 Do Exercício
                 3670           52.005.10.302.0022.2101            303             3.3.90.39.00.00                 Do Exercício
                 3680           52.005.10.302.0022.2101            494             3.3.90.39.00.00                 Do Exercício
                 3776           52.005.10.301.0022.2225          1016             3.3.90.39.00.00                 Do Exercício
                 3779           52.005.10.302.0022.2240          1017             3.3.90.39.00.00                 Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 
5420/2020 nas condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E VALOR
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de doze dias de agosto de 2021 para doze dias de agosto de 2022.
 2 - Com prorrogação deste termo aditivo, o valor do contrato passará de 
R$ 465.434,95 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e quatro reais 
e noventa e cinco centavos), para R$ 930.869,90 ( novecentos e trinta mil, oitocentos e 
sessenta e nove reais e noventa centavos), este valor refere - se a soma do valor original 
a deste 1º termo de aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençado não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 27/07/2021

se nesta estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram 
ter ple-no conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Presencial N°21/2020
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do pregão nº 21/2020
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade até dia 05 de agosto de 2021, 
permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º 
do De-creto Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura 
de Pri-meiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, 
fa-cultando-se a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendi-da, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
 4.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, as 
marcas, as empresas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes 
das pro-postas e da ata de julgamento do Pregão Presencial n° 21/2020.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes:

 4.3. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irre-
ajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação 
prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e 
Compras do Departamento de Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a 
responsabili-dade do servidor:
 Geisislaine Aparecida Rossi Reis
 CPF: 040.274.849-24
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer 
departa-mento do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse 
junto ao Departamento de Administração, para que este autorize e indique os possíveis 
presta-dores de serviços e respectivos preços a serem praticados, obedecendo à ordem 
de classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quanti-
tativos re-gistrados nesta Ata de Registro de Preços.
 6.4. Os departamentos que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão 
obser-var, quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefeitura 
de Primeiro de Maio, por intermédio do Departamento solicitante do serviço, devidamente 
indicado e identificado na respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa, 
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 8.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão de nota fiscal 
após a manifestação favorável do Departamento solicitante, através de atestado na nota 
fiscal comprovando o recebimento dos bens, ficando assegurado a Contratante o prazo 
má-ximo de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 8.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regulari-
-dade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 
Débito, ou Certidão Positiva com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insti-
tuídos por lei, como condição à percepção do valor faturado.
 8.2. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições 
pactu-adas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada 
ado-te as providências necessárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito 
de pagamento, a data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
 8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
contra-tuais.
 9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 9.1. Pelo inadimplemento total ou parcial da Ata, independentemente de 
rescisão, a CONTRATADA ficará sujeita, a critério da Prefeitura Municipal, às seguintes 
penalida-des:
 a) Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial da ata, incidindo 
sobre o valor do saldo do mesmo, na ocasião.
 b) Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total da ata, incidindo sobre 
o valor total do mesmo.
 c) Pelo não atendimento de qualquer ordem, dentro do prazo estabelecido, 
fica-rá a CONTRATADA sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do 
mês de origem da irregularidade, a ser descontada no primeiro pagamento subsequen-te 
à infração.
 d) Pela inexecução total ou parcial do disposto nesta Ata e/ou seus anexos, 
ou por imperícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a CONTRATADA impedida 
de participar de licitações realizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL, pelo período de 02 
(dois) anos, sem prejuízo do disposto nos demais subitens deste item.
 e) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas em 
con-junto com o disposto na Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
 f) As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas 
mera-mente moratório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato vier a acarretar.
 g) As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 
sendo descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada judicialmente.
 9.2. Da Cumulação de Sanções
 9.2.1. A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da PRE-
-FEITURA poderá ser aplicada cumulativamente com a multa, facultada a defesa pré-via, 
no prazo de cinco dias úteis, a contar da data de publicação na imprensa oficial.
 9.3. Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 9.3.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura 
do instrumento da ata de registro de preços, se recuse assinar o instrumento equiva-lente, 
serão convocadas para assiná-lo as licitantes remanescentes, observada a or-dem de 
classificação.
 9.4 - Da Extensão das Penalidades
 9.4.1 - A sanção prevista no item 10.1. “b” poderá, também, ser aplicada à 
licitan-te que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;

 e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
 10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 10.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 
preços re-gistrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
a Contratante promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 10.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 10.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado.
 10.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. e
 10.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
 10.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o for-necedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
com-promisso, a Contratante poderá: 
 10.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
pe-nalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. e
 10.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de 
nego-ciação.
 10.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contrata-ção mais vantajosa à aquisição pretendida.
 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
 11.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por inter-
médio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
 11.1.1. A pedido, quando:
 11.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
 11.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 11.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
 11.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
 11.1.2.2 O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualifi-cação 
técnica exigida no processo licitatório.
 11.1.2.3 Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 11.1.2.4 Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.5 O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 11.1.2.6 Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
 11.1.2.7 O fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou ins-trumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificati-va aceitável.
 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 12.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens re-
gistrados equivalerá a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de 
Pre-ços e o Município de Primeiro de Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empenho, 
nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.
 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO
 13.1 O Contratante se reserva o direito de rescindir o contrato independente-
mente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
 a) Quando a sociedade contratada for dissolvida;
 b) Quando a contratada transferir no todo ou em parte, o contrato sem prévia 
anuência do contratante;
 c) Hipóteses mencionadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e suas altera-ções 
posteriores,
 d) Demais hipóteses mencionadas na Lei 8666/93.
 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n.º 8.666/93.
 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORNECIMENTO DO OBJETO
 14.1. No fornecimento dos itens registrados e solicitados deverá ser observado 
o dis-posto no Edital de Pregão nº 21/2020, e seus anexos.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
 15.1. A adjudicação e homologação equivale ao extrato da presente Ata de 
Registro de Preços que será publicado no Jornal Oficial do Município.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 16.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes 
da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
nor-mas aplicáveis a espécie.
 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO
 17.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o do Município 
de Primeiro de Maio, com exclusão de qualquer outro.
 Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 
(duas) vi-as.
 Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio – PR, em 02 de agosto de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita

ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR - COM. DE ALIMENTOS
 E MAT. DE LIMPEZA - EIRELI

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 6720/2020 - OBJETO DA 
LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 38/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: VAGNER TEIXEIRA 04835144970 INSCRITO SOB CNPJ 
Nº. 33.637.206/0001-86
 PROCESSO DISPENSA:38/2020
 CONTRATO: 6720/2020

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa     Grupo da fonte
                1090          14.001.04.122.0002.2009             504           3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
                1840          14.006.05.153.0006.2015             504           3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
                1880          14.007.04.122.0002.2016             504           3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
                2920          16.001.08.243.0008.6026                0           3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
                3800          16.006.08.241.0008.6033             504           3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
                4190          17.003.13.392.0015.2037             504           3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
                4830          20.001.15.122.0002.2042             504           3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
                6140          23.003.27.812.0016.2051             504           3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
                6230          23.004.27.812.0016.2052             504           3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
                6980          25.002.15.452.0017.2059             504           3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
                7150          25.002.15.452.0017.2060             504           3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
                8700          28.004.05.182.0006.2072             504           3.3.90.39.00.00                  Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
do contrato 6620/2020 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de cinco  de julho de 2021 para cinco de julho de 2022. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 06/07/2021

PORTARIA Nº 093/ 2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
 CONSIDERANDO a necessidade de manter convênios com Órgão Estaduais
 CONSIDERANDO a obrigatoriedade de fornecer aos cidadãos facilidades 
para aquisição de documentos fornecidos pelo Poder Público
 RESOLVE:
 ARTIGO 1º - Fica Nomeado para atuar junto ao Posto Avançado do Instituto 
de Identificação do Estado do Paraná na cidade de Alvorada do Sul, o Servidor ROGÉRIO 
DOS SANTOS AZEVEDO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 8.368.707-0 
SSP/PR e inscrito no CPF nº 030.709.199-60.
 ARTIGO 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições contrárias.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos vinte 
e nove do mês de julho de dois mil e vinte e um.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 70-2021

EDITAL RESUMIDO
 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da 
Prefeita Sra. Bruna de Oliveira Casanova, e a Secretaria Municipal de Recursos Humanos e 
Administração, Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Urbanismo, Secretaria Municipal 
de Viação e Transporte, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde, 
torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fara realizar licitação, 
na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇO sendo do tipo 
Menor Preço, POR ITEM, dia 16 de AGOSTO, as 09:00 horas por meio de recurso da internet, 
no sistema www.comprasgovernamentais.gov.br. Tendo por finalidade a contratação de 
empresa prestadora de serviços de lavagem e higienização de veículos e maquinas da 
frota municipal, conforme descrito no Anexo III. O valor máximo estimado é de R$ 181.691,32 
(cento e oitenta e um mil, seiscentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos). O presente 
certame licitatório reger-se-á pelas normas contidas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2.002, pelo Decreto Municipal nº 5.027/2020 e pelas disposições fixadas neste Edital, seus 
Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. O Edital e seus Anexos poderão 
ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.
gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 
 Primeiro de Maio/PR, 02 de AGOSTO de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PORTARIA Nº 5.142, DE 30 DE JULHO DE 2021
 Suspender o estágio probatório do servidor Paulo Teodoro Fernandes Junior.
 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas,
 Considerando o contido no artigo 41 da CF e em seu § 4º no que diz respeito 
à estabilidade e avaliação do estágio probatório;
 Considerando que a avaliação do estágio probatório deve ser realizada quando 
do exercício das atividades típicas do cargo em que foi aprovado em concurso público, e 
quando o servidor exerce outras atividades que não estas, por ocasião de exercer função 
gratificada, o estágio probatório deve ser suspenso; 
 RESOLVE:
 Art. 1º Suspender o estágio probatório do servidor Paulo Teodoro Fernandes 
Junior, matricula nº. 401719, portador de cédula de identidade RG nº. 8.246.656-8 SSP/
PR, CPF nº. 031.179.299-59, no período de 02/08/2021 até ulterior deliberação.

MEC divulga resultado da segunda chamada do Prouni

PORTARIA Nº 5.145, DE 02 DE AGOSTO DE 2021
 Designar para exercer cumulativamente o cargo de Secretário de Indústria e 
Comércio.
 A Prefeita de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas,
 RESOLVE:
 Art. 1º Designar RENATO LUIZ REIS, matrícula nº. 500344, portador da cédula 
de identidade RG nº 6.577.162-4 SSP/PR, CPF nº 973.740.329-00, ocupante do cargo em 
Comissão de Secretário de Turismo, Grupo Ocupacional Assessoramento Superior do 
Plano de Cargos e Salários desta municipalidade, para exercer cumulativamente o cargo 
de Secretário de Indústria e Comércio, a partir de 02/08/2021, até ulterior deliberação.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 02 de agosto de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 156/2021

EDITAL RESUMIDO
 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da 
Prefeita Sra. Bruna de Oliveira Casanova e a Secretaria de Saúde, tornam público para 
conhecimento de quantos possam interessar edital da licitação, na modalidade de Pregão, na 
forma Eletrônica, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição de rouparia hospitalar para o hospital municipal de Primeiro 
de Maio/PR, conforme descrito no Anexo III, no dia  17 de agosto de 2021, às 09:00 horas. O 
valor máximo estimado é de R$ 52.986,50 (cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos). O presente certame licitatório reger-se-á pelas normas contidas 
na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Municipal nº 5.027/2020 
e pelas disposições fixadas neste Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet 
pelos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e/ou e-mail licitacao@
primeirodemaio.pr.gov.br. 
 Primeiro de Maio/PR,02 de agosto de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

 O Ministério da Edu-
cação (MEC) divulgou, hoje 
(3), em seu portal, o resultado 
da segunda chamada do 
Programa Universidade para 
Todos (Prouni), relativo ao 
segundo semestre de 2021. 
Os selecionados terão até o 

dia 11 deste mês para com-
provar as informações apre-
sentadas no ato de inscrição, 
por meio  dos documentos 
exigidos para o acesso à 
bolsa de estudo.
 O Prouni oferece 
bolsas de estudo integrais 

e parciais (50%) em institui-
ções particulares de educa-
ção superior. Para concorrer 
é necessário, no caso das 
bolsas integrais, que o estu-
dante comprove renda fami-
liar bruta mensal, por pessoa, 
de até 1,5 salário-mínimo.

 Para as bolsas par-
ciais, que cobrem 50% do 
valor das mensalidades, a 
renda familiar bruta mensal 
deve ser de até três salários-
-mínimos por pessoa.
 O MEC informou 
que só pode participar do 

Prouni o estudante que não 
tenha diploma de curso supe-
rior. É necessário, também, 
que o candidato tenha parti-
cipado do Enem mais recente 
e obtido pelo menos 450 
pontos de média, e que não 
tenha tirado zero na redação.

 Nesta edição do 
Prouni foram ofertadas 
134.329 bolsas, sendo 
69.482 bolsas integrais e 
64.847 parciais em 10.821 
cursos ministrados em 952 
instituições de ensino supe-
rior da rede privada do país.
Fonte:agenciabrasil.ebc.com.br
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